
 
 

INDICAÇÃO Nº. 375/2025 
 
Proponente: Reinaldo Valentim Frasson 
 
Destinatário: Exmo. Sr. Antônio Lidiney Gobbi 
                       Prefeito de Marechal Floriano-ES 
 
Exmo. Sr. Juarez José Xavier 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, 
indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências: 
 
INDICO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO QUE SOLICITE À SECRETARIA DE CULTURA 

E TURISMO, JUNTAMENTE COM A SECRETARIA DE INTERIOR E TRANSPORTES, QUE SEJA 

REALIZADA UMA AÇÃO CONJUNTA PARA PROMOVER MELHORIAS NAS ESTRADAS QUE NÃO 

SÃO PAVIMENTADAS E QUE LIGAM O CENTRO DO MUNICÍPIO ÀS POUSADAS E HOTÉIS. 

JUSTIFICATIVA 

A adequação dessas vias que ligam o centro do município às pousadas e hotéis é 

fundamental para garantir melhores condições de acesso, favorecer o deslocamento de 

moradores e visitantes, além de ser uma necessidade estratégica para fortalecer o turismo 

local. O fluxo de visitantes tem aumentado, e muitos empreendimentos turísticos dependem 

diretamente do acesso viário para receber hóspedes com segurança e conforto. 

Estradas em boas condições contribuem para a segurança no tráfego, facilitam o escoamento 

de serviços, favorecem o desenvolvimento econômico, incentivam novos investimentos, 

valorizam os empreendimentos turísticos existentes e promovem a imagem positiva do 

município. Além disso, a integração entre as secretarias envolvidas permite otimizar recursos 

e garantir uma execução mais eficiente das ações. 

Certo de contar com a atenção e o pronto atendimento de Vossa Excelência, renovo 

protestos de elevada estima e consideração. 

 
 

Sala das Sessões, 22 de Outubro de 2025. 
 
 
 
 

 Reinaldo Valentim Frasson 
  Vereador 
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